
                             
 

 

 

RECURSO ITEM 16 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO/PR 

REF.: RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2024/2025 OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E 

MATERIAIS PEDAGÓGICOS – ITEM 16 

 

A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 28.514.188.0001-05, com sede à SILVEIRA PEIXOTO, 575, ÁGUA 

VERDE, CURITIBA – PARANÁ, CEP 80.240.120, neste ato representada por sua sócia, 

Sra. Simone de Fátima Brichta, CPF: 612.256.069-34, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Senhoria, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, 

interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a proposta apresentada pela 

empresa QUINTAL DOS BRINQUEDOS, CNPJ: 51.717.093/0001-00, para o ITEM 16 

do edital supracitado, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

1. BREVE INTRODUÇÃO E DO OBJETO DO PREGÃO 

O presente Pregão Eletrônico nº 075/2025 tem por objeto o Registro de Preços para a 

futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de brinquedos e materiais 

pedagógicos, visando atender às necessidades do Departamento de Educação e Cultura 

da Prefeitura Municipal de Marmeleiro/PR, abrangendo o abastecimento das escolas e 

salas de recursos do município. O critério de julgamento estabelecido é o de menor preço 

por item, em modo de disputa aberto, com participação exclusiva de 

ME/EPP/Equiparadas. A sessão pública foi agendada para o dia 29/10/2025, às 

08h30min, na plataforma Compras.gov. 
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É fundamental que todas as propostas apresentadas estejam em estrita conformidade com 

as especificações e condições estabelecidas no edital, garantindo assim a isonomia entre 

os licitantes e a aquisição, pela Administração Pública, de bens que de fato atendam às 

suas necessidades e aos objetivos do certame. 

 

2. DOS FATOS QUE ENSEJAM O PRESENTE RECURSO 

No curso da fase de análise das propostas do Pregão Eletrônico nº 075/2025, 

especificamente no que tange ao ITEM 16, foi observada uma patente desconformidade 

entre a descrição do produto exigida pelo edital e o item ofertado pela empresa QUINTAL 

DOS BRINQUEDOS. O edital, em sua descrição para o ITEM 16, é claro e taxativo ao 

especificar o jogo de administração de dinheiro da seguinte forma:" jogo de 

administração de dinheiro contendo 1 tabuleiro, 4 peões, 25 peças, 1 roleta, 200 notas 

e uma regra." 

No entanto, a empresa QUINTAL DOS BRINQUEDOS, em sua proposta para o referido 

item, indicou o produto "O Pequeno Empresário", da marca Pais & Filhos. Conforme 

verificado diretamente no site do fabricante (disponível em: www.paisefilhos.ind.br ), a 

descrição oficial do produto ofertado é a seguinte: " 1 tabuleiro, 1 roleta, 2 dados, 55 

cartas, 16 peças, 16 bases plásticas 4 pinos e 168 notas." 

Para facilitar a visualização e a compreensão das discrepâncias, apresentamos a seguir 

uma tabela comparativa entre o exigido pelo edital e o ofertado pela empresa Quintal 

dos Brinquedos para o ITEM 16: 

Componente Exigido pelo Edital (ITEM 16)  

 X   

Ofertado por Quintal dos Brinquedos (O Pequeno Empresário - Pais & Filhos) 

 

 DISCREPÂNCIA 

Tabuleiro 1 1 Conforme 

Peões 4 4 Conforme 
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*Peças* *25* *16* *NÃO CONFORME* 

Roleta 1 1 Conforme 

*Notas* *200* *168* *NÃO CONFORME* 

Regra 1 1 Conforme 

*Cartas* Não exigido *55* Inclusão não solicitada 

*Dados* Não exigido *2* Inclusão não solicitada 

*Bases Plásticas* Não exigido *16* Inclusão não solicitada 

*Pinos* Não exigido *4* Inclusão não solicitada 

 

Como se pode notar da tabela acima, existem diferenças significativas nos componentes 

do jogo ofertado em comparação com as exigências do edital. As mais críticas são: 

Quantidade de Peças: O edital exige 25 peças, enquanto o produto ofertado possui 

apenas 16 peças. Uma redução de 36%. 

Quantidade de Notas: O edital demanda 200 notas, e o produto ofertado contém somente 

168 notas. Uma redução de 16%. 

Além disso, o produto "O Pequeno Empresário" inclui 55 cartas, 2 dados, 16 bases 

plásticas e 4 pinos, itens que não foram solicitados no edital. Embora a inclusão de itens 

adicionais possa parecer, à primeira vista, um "benefício", na verdade, indica uma 

desconformidade com a especificação exata, pois a Administração busca precisamente o 

que foi descrito para atender a uma necessidade específica e padronizada. Mais 

importante, a redução na quantidade de peças e notas representa um prejuízo direto à 

especificação mínima exigida, comprometendo a funcionalidade e o valor pedagógico do 

item licitado. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O ordenamento jurídico que rege as licitações públicas no Brasil, notadamente a Lei nº 

14.133/2021, estabelece princípios basilares como a vinculação ao instrumento 
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convocatório e a igualdade entre os licitantes. A estrita observância das condições do 

edital é condição essencial para a validade das propostas e para a higidez do processo 

licitatório. Nesse sentido, o Art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é categórico ao 

dispor que: "Art. 59. Será desclassificada a proposta que: (...) II - não atender às 

exigências do edital." 

A interpretação desse dispositivo não comporta flexibilização quando as exigências do 

edital são claras e objetivas, como é o caso da descrição do ITEM 16. A proposta 

apresentada pela empresa Quintal dos Brinquedos para o ITEM 16, ao não corresponder 

quantitativa e qualitativamente aos componentes mínimos exigidos (especialmente na 

quantidade de peças e notas), incide diretamente na hipótese de desclassificação prevista 

na legislação.  

Ademais, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (Art. 5º da Lei nº 

14.133/2021) determina que tanto a Administração quanto os licitantes estão adstritos às 

regras e condições estabelecidas no edital. Permitir que uma proposta com especificações 

diferentes das exigidas seja aceita implicaria em flagrante violação a esse princípio, 

comprometendo a lisura do certame e a igualdade de condições entre os concorrentes. 

 

4. DA COMPROVAÇÃO DE VIABILIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL 

Para dirimir qualquer dúvida sobre a exequibilidade das especificações do edital para o 

ITEM 16, a Recorrente traz à baila um exemplo de produto disponível no mercado que 

atende integralmente a todas as exigências do instrumento convocatório. O jogo "NIG 

DIA DE COMPRAS TURMA DA MÔNICA", da marca Nig (Referência: 0760), possui 

a seguinte composição: "Contém? 04 Peões, 25 Peças, 01 Roleta, 200 notas de 

dinheirinho: 50 notas de 1 dinheirinho, de 50 dinheirinho e de 100 dinheirinho; 25 notas 

de 5 e 10 dinheirinho; 01 Tabuleiro; 01 Regra." 

A análise dos componentes do "NIG DIA DE COMPRAS TURMA DA MÔNICA" 

demonstra que este produto corresponde exatamente às especificações do edital para o 

ITEM 16 (1 tabuleiro, 4 peões, 25 peças, 1 roleta, 200 notas e 1 regra). Este fato 

comprova, inequivocamente, que as exigências do edital são razoáveis, alcançáveis e que 
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existem produtos no mercado que as satisfazem plenamente. Portanto, a desconformidade 

da proposta da empresa Quintal dos Brinquedos não pode ser justificada por suposta 

irrazoabilidade ou inviabilidade das especificações editalícias. 

5. DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E A NÃO-

CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

A legalidade do processo licitatório está intrinsecamente ligada à estrita observância do 

que foi estabelecido no edital. O Edital de Pregão Eletrônico nº 075/2025 é o instrumento 

convocatório que rege este certame e, como tal, possui força vinculante para a 

Administração Pública e para todos os licitantes, conforme o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, consagrado no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. O próprio Edital, 

em diversas de suas disposições, é claro quanto à obrigatoriedade de as propostas e os 

produtos ofertados atenderem rigorosamente às especificações ali contidas, sob pena de 

desclassificação ou recusa: Da Prevalência das Especificações do Edital: O item 2.4 do 

Edital estabelece de forma inequívoca a primazia das especificações nele contidas: 9 - 

Edital.pdf, Seção 2.4 

"Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal 

de Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão 

as últimas." Essa disposição reforça que as características detalhadas do ITEM 16, como 

"1 tabuleiro, 4 peões, 25 peças, 1 roleta, 200 notas e uma regra", são as que devem ser 

integralmente observadas, independentemente de como o produto possa ser descrito em 

outras plataformas. 

Da Vinculação das Especificações da Proposta: O item 5.2 do Edital deixa claro que a 

proposta deve corresponder exatamente ao objeto licitado, vinculando o licitante a essas 

especificações: 9 - Edital.pdf, Seção 5.2 "Todas as especificações do objeto contidas na 

proposta vinculam o licitante." Assim, ao apresentar um produto que difere nas 

quantidades de "peças" (16 em vez de 25) e "notas" (168 em vez de 200), a proposta da 

empresa Quintal dos Brinquedos está, por si só, em desconformidade com a vinculação 

de suas próprias especificações ao Termo de Referência do Edital. 
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Das Causas de Desclassificação da Proposta Vencedora: De maneira ainda mais 

contundente, o item 7.6 do Edital elenca as condições que levam à desclassificação da 

proposta vencedora, e os subitens 7.6.2 e 7.6.5 se aplicam diretamente ao caso em tela: 9 

- Edital.pdf, Seção 7.6.2 

"Será desclassificada a proposta vencedora que: (...) Não obedecer às especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência." 9 - Edital.pdf, Seção 7.6.5 "Será 

desclassificada a proposta vencedora que: (...) Apresentar desconformidade com 

quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável." As 

diferenças nas quantidades de peças e notas para o ITEM 16 não são meros erros formais; 

elas constituem uma inobservância das especificações técnicas detalhadas no Termo de 

Referência (Anexo I do Edital) e uma desconformidade com as exigências do próprio 

Edital.  

6. DO COMPROMETIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DO 

INTERESSE PÚBLICO 

As diferenças nos componentes, especialmente a menor quantidade de peças e notas no 

produto ofertado pela Quintal dos Brinquedos, não são meros detalhes formais. Tais 

variações têm o potencial de alterar a experiência de uso do material pedagógico, 

impactando negativamente a dinâmica do jogo e, consequentemente, a sua eficácia como 

ferramenta educacional. A aquisição de um item que não atenda plenamente à 

especificação detalhada pode frustrar o propósito pedagógico pretendido pela Secretaria 

de Educação e Cultura do Município de Marmeleiro, gerando insatisfação e a necessidade 

de futuras e onerosas adequações. 

A vinculação ao edital protege o interesse público, garantindo que o Poder Público receba 

exatamente o que foi demandado, sem que a qualidade ou a adequação do produto sejam 

comprometidas por propostas que não se amoldam às exigências do certame. 

 

7. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, e com base nas evidências factuais e na fundamentação legal 

apresentada, a empresa A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS requer que Vossa 

Senhoria: 
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CONHEÇA o presente Recurso Administrativo, por ser tempestivo e atender a todos os 

requisitos formais. 

DEFERIRA o presente Recurso Administrativo no mérito, reconhecendo a manifesta 

desconformidade da proposta apresentada pela empresa QUINTAL DOS BRINQUEDOS 

para o ITEM 16 do Pregão Eletrônico nº 075/2025. 

Em consequência, DESCLASSIFIQUE a proposta da empresa QUINTAL DOS 

BRINQUEDOS para o ITEM 16, nos termos do Art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

prosseguindo-se com a análise das demais propostas, em estrita observância aos 

princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório e isonomia. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Curitiba/PR, 13 de novembro de 2025. 

 

A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS  

CNPJ: 28.514.188.0001-05 

 

 

Simone de Fátima Brichta 

 Sócia CPF: 612.256.069-34 

 

 

 

 

 

 

1106



                             
 

 

 

 

 

ANEXOS:  

 

     EDITAL  

O edital apresenta a seguinte descrição: jogo de administração de dinheiro contendo 1 

tabuleiro, 4 peões, 25 peças, 1 roleta, 200 notas e uma regra. Ora, a quintal dos brinquedos 

enviou a marca pais e filhos: o pequeno empresário, descrição: descrição do produto, no 

site pais e filhos: 1 tabuleiro, 1 roleta, 2 dados, 55 cartas, 16 peças, 16 bases plásticas 4 

pinos e 168 notas.  

 

 

 

 

1107



                             
 

 

 

 

 

 

1108



                             
 

 

 

https://www.paisefilhos.ind.br/produto/p-2796-O-Pequeno-Empresario/ 

Site Pais & Filhos: O Pequeno Empresário. 

 

CONTÈM  TABULEIRO PEÕES PEÇAS ROLETA NOTAS REGRA CARTAS 

edital 1 4 25 1 200 1 X 

quintal dos 

brinquedos 

1 4 16 1 168 1 55 
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JOGO QUE CORRESPONDE: NIG DIA DE COMPRAS TURMA DA MÔNICA 

 

 

https://nigbrinquedos.com.br/produto/dia-de-compras/ 

 

Marca: Nig 

Referência: 0760 

Idade recomendada: A partir de 7 anos 

Código de barras: 7896200707602 

Dimensões aproximada da embalagem em cm A x Lx P: 36 x 25 x 6 

Contém?  

04 Peões 

25 Peças 

01 Roleta 

200 notas de dinheirinho: 

50 notas de 1 dinherinho, de 50 dinheirinho e de 100 dinheirinho 

25 notas de 5 e 10 dinheirinho 

01 Tabuleiro 

01 Regra 

de 2 a 4 Jogadores 
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Material: Papel Cartão 

Inmetro OCP 0006 registro 006 171/2021 
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AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO/PR 

 

REF.: RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2024/2025 OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E 

MATERIAIS PEDAGÓGICOS – ITEM 18 

 

A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 28.514.188.0001-05, com sede à SILVEIRA PEIXOTO, 575, ÁGUA 

VERDE, CURITIBA – PARANÁ, CEP 80.240.120, neste ato representada por sua sócia, 

Sra. Simone de Fátima Brichta, CPF: 612.256.069-34, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Senhoria, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, 

interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a proposta apresentada pela 

empresa VANINHA UTILIDADES LTDA (CNPJ 58.421.861/0001-23), para o ITEM 18 

do edital supracitado, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

1. BREVE INTRODUÇÃO E DO OBJETO DO PREGÃO 

O Pregão Eletrônico nº 075/2025 visa o Registro de Preços para o fornecimento de 

brinquedos e materiais pedagógicos para o Departamento de Educação e Cultura do 

Município de Marmeleiro/PR. O certame adota o critério de menor preço por item, e a 

estrita conformidade das propostas com as especificações do edital é um requisito 

inegociável para garantir a lisura, a isonomia e a efetividade da contratação pública. 

 

O presente recurso administrativo visa demonstrar a manifesta não-conformidade da 

proposta da empresa VANINHA UTILIDADES LTDA para o ITEM 18 do edital, que 

trata de um jogo de tabuleiro para compra e venda de imóveis. 

 

2. DOS FATOS E DA MANIFESTA NÃO-CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

O ANEXO I – Termo de Referência do Edital (9 - Edital.pdf) especifica detalhadamente 

os requisitos para o ITEM 18, da seguinte forma: 

 

9 - Edital.pdf, ANEXO I, Item 18 
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"Jogo de tabuleiro para compra e venda de imóveis contendo ao menos 32 cartas, 4 cones, 

1 dado, 55 marcadores e 100 notas. Sugestão de marca: Banco Imobiliário Júnior Estrela, 

Monopoly Hasbro ou igual ou de melhor qualidade." 

 

Ou seja, os componentes mínimos e exatos exigidos são: 

 

Jogo de tabuleiro: Para compra e venda de imóveis. 

Cartas: ao menos 32 

Cones: 4 

Dado: 1 

Marcadores: 55 

Notas: 100 

A empresa VANINHA UTILIDADES LTDA apresentou proposta indicando a marca 

ALGAZARRA para o ITEM 18. Conforme análise realizada pela Recorrente, a proposta 

da VANINHA UTILIDADES LTDA não especifica o título exato do jogo, mencionando 

apenas a marca Algazarra. Ao pesquisar os modelos de "Jogo Mercado Imobiliário" da 

marca Algazarra, constatou-se a seguinte incompatibilidade com as exigências do edital: 

 

2.1. Análise dos Produtos "Jogo Mercado Imobiliário Algazarra" (modelos analisados) 

 

Para facilitar a visualização e a compreensão das discrepâncias entre o exigido pelo edital 

e os produtos "Jogo Mercado Imobiliário Algazarra" e "Jogo Mercado Imobiliário II 

Algazarra, apresentamos a seguinte tabela comparativa: 

 

Componente Exigido pelo Edital (ITEM 18)  

Produto Algazarra (modelos analisados no Recurso)  

 

DISCREPÂNCIA 

 

 

Tabuleiro 01 01 Conforme 

Cartas *ao menos 32* *23* *NÃO CONFORME:* Quantidade inferior ao 

mínimo exigido. 
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Cones *04* *06* *NÃO CONFORME:* Quantidade diferente da exigida. 

Dados *01* *02* *NÃO CONFORME:* Quantidade diferente da exigida. 

Marcadores *55* *22 títulos* *NÃO CONFORME:* Tipo e quantidade de 

marcadores diferentes dos exigidos. 

Notas *100* *240* *NÃO CONFORME:* Quantidade diferente da exigida. 

Tema do Jogo Para compra e venda de imóveis Mercado Imobiliário (Conforme 

tema geral) (Tema geral corresponde, mas componentes não) 

A quantidade de cartas ("ao menos 32") é uma condição mínima expressa no edital, que 

não é atendida pelos 23 elementos listados para os jogos Algazarra. Da mesma forma, as 

quantidades de cones (04), dados (01), marcadores (55) e notas (100) são específicas e 

não são correspondidas pelos produtos analisados. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E EDITALÍCIA 

A proposta da empresa VANINHA UTILIDADES LTDA, ao apresentar um produto com 

as características acima, contraria as disposições do próprio Edital e da Lei nº 

14.133/2021: 

 

Da Vinculação ao Instrumento Convocatório (Art. 5º da Lei nº 14.133/2021): O princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório obriga que tanto a Administração Pública 

quanto os licitantes sigam rigorosamente as regras e condições estabelecidas no edital. 

Permitir a aceitação de uma proposta que não cumpre as especificações mínimas do ITEM 

18 violaria este princípio basilar das licitações. 

 

Da Prevalência das Especificações do Edital (Item 2.4 do Edital): O Edital, em seu Item 

2.4, é claro ao dispor que: 9 - Edital.pdf, Seção 2.4 

 

"Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal 

de Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão 

as últimas." Esta cláusula reforça que as especificações do Termo de Referência para o 

ITEM 18 são mandatórias e não podem ser substituídas por descrições divergentes de 

produtos de mercado. 

 

Da Vinculação das Especificações da Proposta (Item 5.2 do Edital): O Item 5.2 do Edital 

estabelece que as especificações contidas na proposta vinculam o licitante. No entanto, a 

proposta da VANINHA UTILIDADES LTDA, ao indicar um produto que, em sua 
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composição, destoa do exigido para o ITEM 18, demonstra uma falha na sua própria 

vinculação àquilo que o edital exige. 

 

Da Desclassificação de Propostas Não Conformas (Item 7.6 e Art. 59, II, da Lei nº 

14.133/2021): As disposições do Edital são explícitas quanto às consequências da não-

conformidade. O Item 7.6 prevê a desclassificação da proposta vencedora que: 9 - 

Edital.pdf, Seção 7.6.2 

 

"Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência." 9 - 

Edital.pdf, Seção 7.6.5 "Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável." As diferenças nas quantidades de 

cartas, cones, dados, marcadores e notas não são meros erros formais; elas representam 

uma não-conformidade substancial e insanável com as especificações técnicas do Termo 

de Referência. A falta de 9 cartas (32 exigidas vs. 23 ofertadas) e a alteração nas 

quantidades dos demais componentes comprometem a funcionalidade e a proposta 

pedagógica do item licitado. Não é possível corrigir a quantidade de componentes de um 

jogo sem alterar o produto em si. 

 

Ademais, o Art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 corrobora a obrigatoriedade da 

desclassificação de propostas que: 

 

"não atender [às] exigências do edital." 

 

A aceitação da proposta da VANINHA UTILIDADES LTDA para o ITEM 18, dada a sua 

clara desconformidade com as especificações mínimas, comprometeria a qualidade do 

material a ser adquirido pelo Município, frustraria o objetivo pedagógico do Termo de 

Referência e violaria os princípios da legalidade e isonomia do certame. 

 

4. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, e com base nas evidências factuais e na robusta fundamentação 

legal e editalícia apresentada, a empresa A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS 

requer que Vossa Senhoria: 

 

CONHEÇA o presente Recurso Administrativo, por ser tempestivo e atender a todos os 

requisitos formais. 

1115



                             
 

 

DEFERIRA o presente Recurso Administrativo no mérito, reconhecendo a manifesta e 

insanável desconformidade da proposta apresentada pela empresa VANINHA 

UTILIDADES LTDA para o ITEM 18 do Pregão Eletrônico nº 075/2025. 

Em consequência, DESCLASSIFIQUE a proposta da empresa VANINHA UTILIDADES 

LTDA para o ITEM 18, nos termos do Art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e dos Itens 

7.6.2 e 7.6.5 do Edital, prosseguindo-se com a análise das demais propostas, em estrita 

observância aos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório e 

isonomia. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Marmeleiro/PR, 13 de novembro de 2025. 

 

A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS CNPJ: 28.514.188.0001-05 

 

Simone de Fátima Brichta Sócia CPF: 612.256.069-34 

Edital  

ITEM 18 

 

Tabuleiro 

01 

Cartas 

32 

Cones 

04 

Dados 

01 

Marcadores 

55 

 

Notas 

100 

Jogo 

Mercado 

Imobiliário 

Algazarra 

01 23 06 02 22 títulos 240 

Jogo 

Mercado 

Imobiliário 

II Algazarra 

01 23 06 02 22 títulos 240 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2024/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

075/2025 – SRP OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para abastecimento do departamento, das 

escolas e das salas de recursos, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

RECORRENTE: A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.514.188.001-05, com endereço na SILVEIRA PEIXOTO, 575, ÁGUA 

VERDE, CURITIBA – PARANÁ, CEP 80.240.120, contato (41) 99275-8932, e-mail: 

contato@apontee.com.br, neste ato representada por sua sócia, SIMONE DE FÁTIMA BRICHTA, 

CPF: 612.256.069-34, RG: 5.870.445-8 SESP-PR. 

 

RECORRIDA: A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

51.563.164/0001-68, sita à Rua Desembargador Antonio de Paula, 848, sala 01 – Boqueirão, CEP 

81730-380, Curitiba, Paraná, representada pelo Sr. Cleverton José Schulz. 

 

À EGRÉGIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO/PR, 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é interposto dentro do prazo legal, cumprindo todos os requisitos formais. 

 

2. DO OBJETO DO RECURSO E EXPOSIÇÃO DOS FATOS 

A Recorrente, A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, interpõe o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão que classificou a proposta da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para itens do Pregão Eletrônico nº 075/2025, cujo objeto é o 

fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para a educação infantil (crianças de 4 meses a 4 

anos). 

 

A decisão impugnada revela-se desconforme com a legislação vigente, os princípios que regem a 
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Administração Pública e, crucialmente, a segurança das crianças. A proposta da Recorrida, A 

COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, falha criticamente na ausência da certificação 

compulsória do INMETRO para diversos itens ofertados, acompanhada de uma falsa interpretação da 

legislação regulamentar (Portaria INMETRO nº 302/2021), conforme evidenciado, inclusive, pelo site 

de seu fabricante 2SGENIUS, localizada em Curitiba, no mesmo endereço da ACME (anexo). 

 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS E DAS IRREGULARIDADES DA PROPOSTA 

A desclassificação da proposta da Recorrida é imperativa em face das seguintes irregularidades e 

fundamentos legais: 

 

3.1. OBRIGATORIEDADE LEGAL DA CERTIFICAÇÃO INMETRO: Uma Questão de Legalidade 

e Segurança Pública 

A Portaria INMETRO nº 302/2021 estabelece os Requisitos de Avaliação da Conformidade (RAC) para 

Brinquedos, sendo sua certificação compulsória para todos os produtos importados, fabricados ou 

comercializados no País que se enquadrem na definição de "brinquedo". A definição é ampla: 

 

“Portaria INMETRO nº 302/2021, Seção 4.3 – Brinquedo: Qualquer produto projetado ou claramente 

destinado para o uso em brincadeiras por crianças menores de 14 (quatorze) anos de idade." 

 

Esta obrigatoriedade é inegociável e visa proteger a saúde e a segurança de crianças, que são o público-

alvo e os consumidores mais vulneráveis deste certame. A omissão do Edital em exigir explicitamente 

tal certificação não exime a Recorrida da sua observância, nem a Administração Pública de exigir seu 

cumprimento. A legislação federal de segurança do produto se sobrepõe a qualquer lacuna editalícia. 

 

3.2. FALSA INTERPRETAÇÃO E DISTORÇÃO DA PORTARIA INMETRO Nº 302/2021 

A Recorrida, através da fabricante 2SGENIUS, alega a dispensa da certificação para os itens ofertados, 

citando erroneamente a Portaria INMETRO nº 302/2021. Esta alegação é falsa e distorce 

deliberadamente o teor da Portaria, que NÃO DISPENSA a certificação, mas sim a ESTABELECE e 

detalha seus rigorosos critérios. A informação prestada pela empresa A COMERCIAL é FALSA e 

DISTORCE deliberadamente o teor da Portaria INMETRO nº 302, de 22 de julho de 2021. Esta Portaria 

NÃO DISPENSA a certificação, mas sim ESTABELECE OS RIGOROSOS CRITÉRIOS E 

MÉTODOS PARA A AVALIAÇÃO COMPULSÓRIA DA CONFORMIDADE DE BRINQUEDOS.” 
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As exceções à obrigatoriedade são específicas e limitadas (conforme o Anexo V da Portaria) e não 

incluem a dispensa para "materiais didáticos" que possuam função lúdica ou sejam destinados à 

brincadeira por crianças, como é o caso dos produtos em questão. 

 

3.3. CONTRADIÇÃO ENTRE OBJETO SOCIAL E ALEGAÇÃO DE ISENÇÃO 

A empresa A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA possui como CNAE principal: 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, bem como, a fabricante  

Atividade Econômica 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. É uma 

contradição flagrante que uma empresa cujo objeto social principal é o comércio de brinquedos, para 

eximir-se da certificação compulsória, alegue que os produtos que oferece "não se enquadram no 

conceito de brinquedos". Esta postura evidencia uma tentativa de obter vantagem indevida, fugindo das 

responsabilidades regulatórias e dos custos inerentes à comercialização de brinquedos, o que 

compromete a probidade e a isonomia do certame. 

 

3.4. PRODUTOS OFERTADOS SÃO BRINQUEDOS E OS RISCOS DA AUSÊNCIA DE SELO 

INMETRO AO PÚBLICO ALVO 

A Portaria INMETRO nº 302/2021 adota uma visão pragmática e centrada na segurança infantil. A 

mera presença de um objetivo pedagógico não retira a obrigatoriedade da certificação. Itens destinados 

ao uso por crianças e que envolvam "brincadeira" ou "função lúdica" são brinquedos. 

 

Os itens ofertados pela Recorrida, tais como jogos de tabuleiro, jogos de dominó infantil e o aramado, 

se enquadram inquestionavelmente na definição de brinquedos para o público-alvo de 4 meses a 4 anos, 

como o próprio edital prevê: 

 

“Edital, Anexo I, Seção 2.5 – Os brinquedos serão destinados a crianças de 4 meses a 4 anos precisam 

ser de alta qualidade por várias razões fundamentais. Em primeiro lugar, é importante considerar a 

segurança das crianças.” 

 

A ausência do selo INMETRO nesses produtos acarreta riscos gravíssimos e inaceitáveis à segurança e 

à saúde das crianças: 

 

RISCO DE ENGASGOS/ASFIXIA: 

Jogos de Tabuleiro e Dominó: As peças pequenas, dados, pinos ou fragmentos que podem se soltar 
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(como os do Item 64 "Jogo de tabuleiro de percurso", Item 65 "Jogo de tabuleiro contendo 4 argolas", 

e Itens 106, 108 "Dominó infantil") representam um perigo iminente de asfixia para crianças pequenas, 

que frequentemente levam objetos à boca. O INMETRO testa o tamanho e a resistência para evitar esse 

risco. 

Aramado (Item 154): As "peças de formas variadas e coloridas" e as "rodinhas" de bases, se 

desprendidas, podem ser ingeridas. O INMETRO avalia a fixação e a dimensão de todas as partes 

removíveis. 

CONTAMINAÇÃO QUÍMICA: 

As tintas, vernizes e colas utilizadas em jogos de tabuleiro, dominós (MDF pintado) e aramados não 

certificados não possuem garantia de serem atóxicas ou livres de metais pesados (chumbo, cádmio, 

etc.). A ingestão ou absorção por crianças, especialmente em fase oral, pode causar sérios danos à saúde 

e ao desenvolvimento neurológico. A certificação INMETRO inclui rigorosos testes de migração de 

elementos químicos. 

FERIMENTOS FÍSICOS: 

Peças de MDF ou plástico de baixa qualidade, ou com acabamento inadequado (dominós, tabuleiros, 

aramado), podem apresentar farpas, lascas, bordas ásperas/cortantes ou pontas, causando cortes, 

arranhões ou perfurações. A resistência do material e a segurança das superfícies são testadas pelo 

INMETRO. 

FRAGILIDADE: 

Produtos sem certificação tendem a ser mais frágeis, quebrando-se facilmente e gerando fragmentos 

perigosos. 

A Administração Pública, ao adquirir esses itens para uso em ambientes educacionais, assume o dever 

de zelar pela segurança das crianças. A aceitação de propostas com produtos que não cumpram a 

regulamentação do INMETRO não só viola a lei, mas expõe o Município a graves responsabilidades e, 

o mais preocupante, coloca em risco direto a vida e a integridade física dos pequenos usuários. 

 

Para ilustrar, peço atenção ao item aramado, um brinquedo de origem Montessoriana, para ser altamente 

manipulável, esse modelo borboleta, produzido pela CARLU, indicado no edital, é um item de 

manuseio e alto risco para a Primeira Infância (público alvo do produto). Essa defesa se expreessa além 

da fala por intesesse em vencer o edital, pois, isso não tem relevancia, mas, sim, por interesse na 

Educação com itens de qualidade e com segurança. Poderia manifestar um parecer pedagógico1, sobre 

 
1  http://lattes.cnpq.br/7053024707168505 
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o tema e a importância dessa certificação, considerando que sou pesquisadora em práticas educativas, 

tendo participado da elaboração das  diretrizes curriculares para o ensino fundamental do sistema 

público municipal de ensino de fortaleza. 2011. Peço gentilmente,que consulte se necessário o 

Departamento de Educação Infantil do Municipio e verifique sobre a necessidade de garantir além de 

qualidade, segurança para as crianças. Um item como a imagem abaixo, revelam toda a necessidade de 

INMETRO: 

 

 

  

 

Diante do exposto, da clareza das provas das irregularidades e dos riscos inaceitáveis à segurança do 
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público-alvo, a Recorrente A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS requer que Vossa Senhoria se 

digne a: 

 

a) CONHECER o presente Recurso Administrativo, dada sua tempestividade e o atendimento aos 

requisitos legais e formais. b) JULGAR o recurso TOTALMENTE PROCEDENTE, declarando a 

proposta da empresa A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA como NÃO 

CONFORME para todos os itens de brinquedos e materiais pedagógicos sujeitos à certificação 

compulsória do INMETRO, em face da ausência de comprovação da certificação, da distorção 

inequívoca da Portaria INMETRO nº 302/2021, e da contradição entre seu objeto social e sua alegação 

de isenção. c) CONSEQUENTEMENTE, DESCLASSIFICAR a proposta da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para todos os itens de brinquedos e materiais pedagógicos que 

não possuam a certificação INMETRO exigida (incluindo, mas não se limitando, aos Itens 19, 105, 108 

e 154), d) SUSPENDER IMEDIATAMENTE a qualificação/classificação da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para os itens em questão, a fim de evitar prejuízos ao erário e, 

primordialmente, salvaguardar a segurança e o bem-estar das crianças da educação infantil. e) 

REVISAR a classificação das propostas e PROSSEGUIR com os trâmites do certame, considerando as 

empresas que cumpram integralmente todas as exigências editalícias e legais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, 14 de novembro de 2025. 

 

SIMONE DE FÁTIMA BRICHTA  

Sócia A Pontee Brinquedos Educativos 

 CNPJ: 28.514.188.0001-05 

 

ANEXOS (Devidamente inseridos no sistema do pregão eletrônico): 

 

- /PROPOSTA do fornecedor A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA  

- Link da Portaria INMETRO nº 302, de 22 de julho de 2021 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002801.pdf 
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- Informações de endereço da empresa 2SGENIUS e A COMERCIAL (demonstrando a coincidência 

de endereços), corroborando a origem única e a responsabilidade da informação falsa. 

 

- Print do site 2SGENIUS com informação falsa sobre os brinquedos educativos / pedagógicos. 

 

- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da A COMERCIAL MATERIAIS 

EDUCACIONAIS LTDA, evidenciando o CNAE 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e 

artigos recreativos. 

 

 

ANEXOS 
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Print do site 2sgenius com informação falsa sobre os brinquedos educativos / pedagógicos: 

https://www.2sgenius.com.br/index.html 
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     Localização no google da empresa 2Sgenius 
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Informações de endereço da empresa 2sGenius 
 
Site disponível em: https://www.2sgenius.com.br/index.html 
 
 

 
 
print do endereço do fornecedor: 
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     Busca no google pelo CNPJ da fabricante 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2024/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

075/2025 – SRP OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para abastecimento do departamento, das 

escolas e das salas de recursos, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

RECORRENTE: A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.514.188.001-05, com endereço na SILVEIRA PEIXOTO, 575, ÁGUA 

VERDE, CURITIBA – PARANÁ, CEP 80.240.120, contato (41) 99275-8932, e-mail: 

contato@apontee.com.br, neste ato representada por sua sócia, SIMONE DE FÁTIMA BRICHTA, 

CPF: 612.256.069-34, RG: 5.870.445-8 SESP-PR. 

 

RECORRIDA: A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

51.563.164/0001-68, sita à Rua Desembargador Antonio de Paula, 848, sala 01 – Boqueirão, CEP 

81730-380, Curitiba, Paraná, representada pelo Sr. Cleverton José Schulz. 

 

À EGRÉGIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO/PR, 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é interposto dentro do prazo legal, cumprindo todos os requisitos formais. 

 

2. DO OBJETO DO RECURSO E EXPOSIÇÃO DOS FATOS 

A Recorrente, A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, interpõe o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão que classificou a proposta da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para itens do Pregão Eletrônico nº 075/2025, cujo objeto é o 

fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para a educação infantil (crianças de 4 meses a 4 

anos). 

 

A decisão impugnada revela-se desconforme com a legislação vigente, os princípios que regem a 
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Administração Pública e, crucialmente, a segurança das crianças. A proposta da Recorrida, A 

COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, falha criticamente na ausência da certificação 

compulsória do INMETRO para diversos itens ofertados, acompanhada de uma falsa interpretação da 

legislação regulamentar (Portaria INMETRO nº 302/2021), conforme evidenciado, inclusive, pelo site 

de seu fabricante 2SGENIUS, localizada em Curitiba, no mesmo endereço da ACME (anexo). 

 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS E DAS IRREGULARIDADES DA PROPOSTA 

A desclassificação da proposta da Recorrida é imperativa em face das seguintes irregularidades e 

fundamentos legais: 

 

3.1. OBRIGATORIEDADE LEGAL DA CERTIFICAÇÃO INMETRO: Uma Questão de Legalidade 

e Segurança Pública 

A Portaria INMETRO nº 302/2021 estabelece os Requisitos de Avaliação da Conformidade (RAC) para 

Brinquedos, sendo sua certificação compulsória para todos os produtos importados, fabricados ou 

comercializados no País que se enquadrem na definição de "brinquedo". A definição é ampla: 

 

“Portaria INMETRO nº 302/2021, Seção 4.3 – Brinquedo: Qualquer produto projetado ou claramente 

destinado para o uso em brincadeiras por crianças menores de 14 (quatorze) anos de idade." 

 

Esta obrigatoriedade é inegociável e visa proteger a saúde e a segurança de crianças, que são o público-

alvo e os consumidores mais vulneráveis deste certame. A omissão do Edital em exigir explicitamente 

tal certificação não exime a Recorrida da sua observância, nem a Administração Pública de exigir seu 

cumprimento. A legislação federal de segurança do produto se sobrepõe a qualquer lacuna editalícia. 

 

3.2. FALSA INTERPRETAÇÃO E DISTORÇÃO DA PORTARIA INMETRO Nº 302/2021 

A Recorrida, através da fabricante 2SGENIUS, alega a dispensa da certificação para os itens ofertados, 

citando erroneamente a Portaria INMETRO nº 302/2021. Esta alegação é falsa e distorce 

deliberadamente o teor da Portaria, que NÃO DISPENSA a certificação, mas sim a ESTABELECE e 

detalha seus rigorosos critérios. A informação prestada pela empresa A COMERCIAL é FALSA e 

DISTORCE deliberadamente o teor da Portaria INMETRO nº 302, de 22 de julho de 2021. Esta Portaria 

NÃO DISPENSA a certificação, mas sim ESTABELECE OS RIGOROSOS CRITÉRIOS E 

MÉTODOS PARA A AVALIAÇÃO COMPULSÓRIA DA CONFORMIDADE DE BRINQUEDOS.” 
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As exceções à obrigatoriedade são específicas e limitadas (conforme o Anexo V da Portaria) e não 

incluem a dispensa para "materiais didáticos" que possuam função lúdica ou sejam destinados à 

brincadeira por crianças, como é o caso dos produtos em questão. 

 

3.3. CONTRADIÇÃO ENTRE OBJETO SOCIAL E ALEGAÇÃO DE ISENÇÃO 

A empresa A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA possui como CNAE principal: 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, bem como, a fabricante  

Atividade Econômica 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. É uma 

contradição flagrante que uma empresa cujo objeto social principal é o comércio de brinquedos, para 

eximir-se da certificação compulsória, alegue que os produtos que oferece "não se enquadram no 

conceito de brinquedos". Esta postura evidencia uma tentativa de obter vantagem indevida, fugindo das 

responsabilidades regulatórias e dos custos inerentes à comercialização de brinquedos, o que 

compromete a probidade e a isonomia do certame. 

 

3.4. PRODUTOS OFERTADOS SÃO BRINQUEDOS E OS RISCOS DA AUSÊNCIA DE SELO 

INMETRO AO PÚBLICO ALVO 

A Portaria INMETRO nº 302/2021 adota uma visão pragmática e centrada na segurança infantil. A 

mera presença de um objetivo pedagógico não retira a obrigatoriedade da certificação. Itens destinados 

ao uso por crianças e que envolvam "brincadeira" ou "função lúdica" são brinquedos. 

 

Os itens ofertados pela Recorrida, tais como jogos de tabuleiro, jogos de dominó infantil e o aramado, 

se enquadram inquestionavelmente na definição de brinquedos para o público-alvo de 4 meses a 4 anos, 

como o próprio edital prevê: 

 

“Edital, Anexo I, Seção 2.5 – Os brinquedos serão destinados a crianças de 4 meses a 4 anos precisam 

ser de alta qualidade por várias razões fundamentais. Em primeiro lugar, é importante considerar a 

segurança das crianças.” 

 

A ausência do selo INMETRO nesses produtos acarreta riscos gravíssimos e inaceitáveis à segurança e 

à saúde das crianças: 

 

RISCO DE ENGASGOS/ASFIXIA: 

Jogos de Tabuleiro e Dominó: As peças pequenas, dados, pinos ou fragmentos que podem se soltar 
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(como os do Item 64 "Jogo de tabuleiro de percurso", Item 65 "Jogo de tabuleiro contendo 4 argolas", 

e Itens 106, 108 "Dominó infantil") representam um perigo iminente de asfixia para crianças pequenas, 

que frequentemente levam objetos à boca. O INMETRO testa o tamanho e a resistência para evitar esse 

risco. 

Aramado (Item 154): As "peças de formas variadas e coloridas" e as "rodinhas" de bases, se 

desprendidas, podem ser ingeridas. O INMETRO avalia a fixação e a dimensão de todas as partes 

removíveis. 

CONTAMINAÇÃO QUÍMICA: 

As tintas, vernizes e colas utilizadas em jogos de tabuleiro, dominós (MDF pintado) e aramados não 

certificados não possuem garantia de serem atóxicas ou livres de metais pesados (chumbo, cádmio, 

etc.). A ingestão ou absorção por crianças, especialmente em fase oral, pode causar sérios danos à saúde 

e ao desenvolvimento neurológico. A certificação INMETRO inclui rigorosos testes de migração de 

elementos químicos. 

FERIMENTOS FÍSICOS: 

Peças de MDF ou plástico de baixa qualidade, ou com acabamento inadequado (dominós, tabuleiros, 

aramado), podem apresentar farpas, lascas, bordas ásperas/cortantes ou pontas, causando cortes, 

arranhões ou perfurações. A resistência do material e a segurança das superfícies são testadas pelo 

INMETRO. 

FRAGILIDADE: 

Produtos sem certificação tendem a ser mais frágeis, quebrando-se facilmente e gerando fragmentos 

perigosos. 

A Administração Pública, ao adquirir esses itens para uso em ambientes educacionais, assume o dever 

de zelar pela segurança das crianças. A aceitação de propostas com produtos que não cumpram a 

regulamentação do INMETRO não só viola a lei, mas expõe o Município a graves responsabilidades e, 

o mais preocupante, coloca em risco direto a vida e a integridade física dos pequenos usuários. 

 

Para ilustrar, peço atenção ao item aramado, um brinquedo de origem Montessoriana, para ser altamente 

manipulável, esse modelo borboleta, produzido pela CARLU, indicado no edital, é um item de 

manuseio e alto risco para a Primeira Infância (público alvo do produto). Essa defesa se expreessa além 

da fala por intesesse em vencer o edital, pois, isso não tem relevancia, mas, sim, por interesse na 

Educação com itens de qualidade e com segurança. Poderia manifestar um parecer pedagógico1, sobre 

 
1  http://lattes.cnpq.br/7053024707168505 
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o tema e a importância dessa certificação, considerando que sou pesquisadora em práticas educativas, 

tendo participado da elaboração das  diretrizes curriculares para o ensino fundamental do sistema 

público municipal de ensino de fortaleza. 2011. Peço gentilmente,que consulte se necessário o 

Departamento de Educação Infantil do Municipio e verifique sobre a necessidade de garantir além de 

qualidade, segurança para as crianças. Um item como a imagem abaixo, revelam toda a necessidade de 

INMETRO: 

 

 

  

 

Diante do exposto, da clareza das provas das irregularidades e dos riscos inaceitáveis à segurança do 
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público-alvo, a Recorrente A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS requer que Vossa Senhoria se 

digne a: 

 

a) CONHECER o presente Recurso Administrativo, dada sua tempestividade e o atendimento aos 

requisitos legais e formais. b) JULGAR o recurso TOTALMENTE PROCEDENTE, declarando a 

proposta da empresa A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA como NÃO 

CONFORME para todos os itens de brinquedos e materiais pedagógicos sujeitos à certificação 

compulsória do INMETRO, em face da ausência de comprovação da certificação, da distorção 

inequívoca da Portaria INMETRO nº 302/2021, e da contradição entre seu objeto social e sua alegação 

de isenção. c) CONSEQUENTEMENTE, DESCLASSIFICAR a proposta da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para todos os itens de brinquedos e materiais pedagógicos que 

não possuam a certificação INMETRO exigida (incluindo, mas não se limitando, aos Itens 19, 105, 108 

e 154), d) SUSPENDER IMEDIATAMENTE a qualificação/classificação da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para os itens em questão, a fim de evitar prejuízos ao erário e, 

primordialmente, salvaguardar a segurança e o bem-estar das crianças da educação infantil. e) 

REVISAR a classificação das propostas e PROSSEGUIR com os trâmites do certame, considerando as 

empresas que cumpram integralmente todas as exigências editalícias e legais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, 14 de novembro de 2025. 

 

SIMONE DE FÁTIMA BRICHTA  

Sócia A Pontee Brinquedos Educativos 

 CNPJ: 28.514.188.0001-05 

 

ANEXOS (Devidamente inseridos no sistema do pregão eletrônico): 

 

- /PROPOSTA do fornecedor A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA  

- Link da Portaria INMETRO nº 302, de 22 de julho de 2021 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002801.pdf 
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- Informações de endereço da empresa 2SGENIUS e A COMERCIAL (demonstrando a coincidência 

de endereços), corroborando a origem única e a responsabilidade da informação falsa. 

 

- Print do site 2SGENIUS com informação falsa sobre os brinquedos educativos / pedagógicos. 

 

- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da A COMERCIAL MATERIAIS 

EDUCACIONAIS LTDA, evidenciando o CNAE 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e 

artigos recreativos. 

 

 

ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

                                                         

 

 

 

 

 

1153



 

 

 

Print do site 2sgenius com informação falsa sobre os brinquedos educativos / pedagógicos: 

https://www.2sgenius.com.br/index.html 
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     Localização no google da empresa 2Sgenius 
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Informações de endereço da empresa 2sGenius 
 
Site disponível em: https://www.2sgenius.com.br/index.html 
 
 

 
 
print do endereço do fornecedor: 
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     Busca no google pelo CNPJ da fabricante 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2024/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

075/2025 – SRP OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para abastecimento do departamento, das 

escolas e das salas de recursos, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

RECORRENTE: A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.514.188.001-05, com endereço na SILVEIRA PEIXOTO, 575, ÁGUA 

VERDE, CURITIBA – PARANÁ, CEP 80.240.120, contato (41) 99275-8932, e-mail: 

contato@apontee.com.br, neste ato representada por sua sócia, SIMONE DE FÁTIMA BRICHTA, 

CPF: 612.256.069-34, RG: 5.870.445-8 SESP-PR. 

 

RECORRIDA: A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

51.563.164/0001-68, sita à Rua Desembargador Antonio de Paula, 848, sala 01 – Boqueirão, CEP 

81730-380, Curitiba, Paraná, representada pelo Sr. Cleverton José Schulz. 

 

À EGRÉGIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO/PR, 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é interposto dentro do prazo legal, cumprindo todos os requisitos formais. 

 

2. DO OBJETO DO RECURSO E EXPOSIÇÃO DOS FATOS 

A Recorrente, A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, interpõe o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão que classificou a proposta da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para itens do Pregão Eletrônico nº 075/2025, cujo objeto é o 

fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para a educação infantil (crianças de 4 meses a 4 

anos). 

 

A decisão impugnada revela-se desconforme com a legislação vigente, os princípios que regem a 
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Administração Pública e, crucialmente, a segurança das crianças. A proposta da Recorrida, A 

COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, falha criticamente na ausência da certificação 

compulsória do INMETRO para diversos itens ofertados, acompanhada de uma falsa interpretação da 

legislação regulamentar (Portaria INMETRO nº 302/2021), conforme evidenciado, inclusive, pelo site 

de seu fabricante 2SGENIUS, localizada em Curitiba, no mesmo endereço da ACME (anexo). 

 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS E DAS IRREGULARIDADES DA PROPOSTA 

A desclassificação da proposta da Recorrida é imperativa em face das seguintes irregularidades e 

fundamentos legais: 

 

3.1. OBRIGATORIEDADE LEGAL DA CERTIFICAÇÃO INMETRO: Uma Questão de Legalidade 

e Segurança Pública 

A Portaria INMETRO nº 302/2021 estabelece os Requisitos de Avaliação da Conformidade (RAC) para 

Brinquedos, sendo sua certificação compulsória para todos os produtos importados, fabricados ou 

comercializados no País que se enquadrem na definição de "brinquedo". A definição é ampla: 

 

“Portaria INMETRO nº 302/2021, Seção 4.3 – Brinquedo: Qualquer produto projetado ou claramente 

destinado para o uso em brincadeiras por crianças menores de 14 (quatorze) anos de idade." 

 

Esta obrigatoriedade é inegociável e visa proteger a saúde e a segurança de crianças, que são o público-

alvo e os consumidores mais vulneráveis deste certame. A omissão do Edital em exigir explicitamente 

tal certificação não exime a Recorrida da sua observância, nem a Administração Pública de exigir seu 

cumprimento. A legislação federal de segurança do produto se sobrepõe a qualquer lacuna editalícia. 

 

3.2. FALSA INTERPRETAÇÃO E DISTORÇÃO DA PORTARIA INMETRO Nº 302/2021 

A Recorrida, através da fabricante 2SGENIUS, alega a dispensa da certificação para os itens ofertados, 

citando erroneamente a Portaria INMETRO nº 302/2021. Esta alegação é falsa e distorce 

deliberadamente o teor da Portaria, que NÃO DISPENSA a certificação, mas sim a ESTABELECE e 

detalha seus rigorosos critérios. A informação prestada pela empresa A COMERCIAL é FALSA e 

DISTORCE deliberadamente o teor da Portaria INMETRO nº 302, de 22 de julho de 2021. Esta Portaria 

NÃO DISPENSA a certificação, mas sim ESTABELECE OS RIGOROSOS CRITÉRIOS E 

MÉTODOS PARA A AVALIAÇÃO COMPULSÓRIA DA CONFORMIDADE DE BRINQUEDOS.” 
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As exceções à obrigatoriedade são específicas e limitadas (conforme o Anexo V da Portaria) e não 

incluem a dispensa para "materiais didáticos" que possuam função lúdica ou sejam destinados à 

brincadeira por crianças, como é o caso dos produtos em questão. 

 

3.3. CONTRADIÇÃO ENTRE OBJETO SOCIAL E ALEGAÇÃO DE ISENÇÃO 

A empresa A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA possui como CNAE principal: 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, bem como, a fabricante  

Atividade Econômica 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. É uma 

contradição flagrante que uma empresa cujo objeto social principal é o comércio de brinquedos, para 

eximir-se da certificação compulsória, alegue que os produtos que oferece "não se enquadram no 

conceito de brinquedos". Esta postura evidencia uma tentativa de obter vantagem indevida, fugindo das 

responsabilidades regulatórias e dos custos inerentes à comercialização de brinquedos, o que 

compromete a probidade e a isonomia do certame. 

 

3.4. PRODUTOS OFERTADOS SÃO BRINQUEDOS E OS RISCOS DA AUSÊNCIA DE SELO 

INMETRO AO PÚBLICO ALVO 

A Portaria INMETRO nº 302/2021 adota uma visão pragmática e centrada na segurança infantil. A 

mera presença de um objetivo pedagógico não retira a obrigatoriedade da certificação. Itens destinados 

ao uso por crianças e que envolvam "brincadeira" ou "função lúdica" são brinquedos. 

 

Os itens ofertados pela Recorrida, tais como jogos de tabuleiro, jogos de dominó infantil e o aramado, 

se enquadram inquestionavelmente na definição de brinquedos para o público-alvo de 4 meses a 4 anos, 

como o próprio edital prevê: 

 

“Edital, Anexo I, Seção 2.5 – Os brinquedos serão destinados a crianças de 4 meses a 4 anos precisam 

ser de alta qualidade por várias razões fundamentais. Em primeiro lugar, é importante considerar a 

segurança das crianças.” 

 

A ausência do selo INMETRO nesses produtos acarreta riscos gravíssimos e inaceitáveis à segurança e 

à saúde das crianças: 

 

RISCO DE ENGASGOS/ASFIXIA: 

Jogos de Tabuleiro e Dominó: As peças pequenas, dados, pinos ou fragmentos que podem se soltar 

1178



 

 

(como os do Item 64 "Jogo de tabuleiro de percurso", Item 65 "Jogo de tabuleiro contendo 4 argolas", 

e Itens 106, 108 "Dominó infantil") representam um perigo iminente de asfixia para crianças pequenas, 

que frequentemente levam objetos à boca. O INMETRO testa o tamanho e a resistência para evitar esse 

risco. 

Aramado (Item 154): As "peças de formas variadas e coloridas" e as "rodinhas" de bases, se 

desprendidas, podem ser ingeridas. O INMETRO avalia a fixação e a dimensão de todas as partes 

removíveis. 

CONTAMINAÇÃO QUÍMICA: 

As tintas, vernizes e colas utilizadas em jogos de tabuleiro, dominós (MDF pintado) e aramados não 

certificados não possuem garantia de serem atóxicas ou livres de metais pesados (chumbo, cádmio, 

etc.). A ingestão ou absorção por crianças, especialmente em fase oral, pode causar sérios danos à saúde 

e ao desenvolvimento neurológico. A certificação INMETRO inclui rigorosos testes de migração de 

elementos químicos. 

FERIMENTOS FÍSICOS: 

Peças de MDF ou plástico de baixa qualidade, ou com acabamento inadequado (dominós, tabuleiros, 

aramado), podem apresentar farpas, lascas, bordas ásperas/cortantes ou pontas, causando cortes, 

arranhões ou perfurações. A resistência do material e a segurança das superfícies são testadas pelo 

INMETRO. 

FRAGILIDADE: 

Produtos sem certificação tendem a ser mais frágeis, quebrando-se facilmente e gerando fragmentos 

perigosos. 

A Administração Pública, ao adquirir esses itens para uso em ambientes educacionais, assume o dever 

de zelar pela segurança das crianças. A aceitação de propostas com produtos que não cumpram a 

regulamentação do INMETRO não só viola a lei, mas expõe o Município a graves responsabilidades e, 

o mais preocupante, coloca em risco direto a vida e a integridade física dos pequenos usuários. 

 

Para ilustrar, peço atenção ao item aramado, um brinquedo de origem Montessoriana, para ser altamente 

manipulável, esse modelo borboleta, produzido pela CARLU, indicado no edital, é um item de 

manuseio e alto risco para a Primeira Infância (público alvo do produto). Essa defesa se expreessa além 

da fala por intesesse em vencer o edital, pois, isso não tem relevancia, mas, sim, por interesse na 

Educação com itens de qualidade e com segurança. Poderia manifestar um parecer pedagógico1, sobre 

 
1  http://lattes.cnpq.br/7053024707168505 
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o tema e a importância dessa certificação, considerando que sou pesquisadora em práticas educativas, 

tendo participado da elaboração das  diretrizes curriculares para o ensino fundamental do sistema 

público municipal de ensino de fortaleza. 2011. Peço gentilmente,que consulte se necessário o 

Departamento de Educação Infantil do Municipio e verifique sobre a necessidade de garantir além de 

qualidade, segurança para as crianças. Um item como a imagem abaixo, revelam toda a necessidade de 

INMETRO: 

 

 

  

 

Diante do exposto, da clareza das provas das irregularidades e dos riscos inaceitáveis à segurança do 
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público-alvo, a Recorrente A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS requer que Vossa Senhoria se 

digne a: 

 

a) CONHECER o presente Recurso Administrativo, dada sua tempestividade e o atendimento aos 

requisitos legais e formais. b) JULGAR o recurso TOTALMENTE PROCEDENTE, declarando a 

proposta da empresa A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA como NÃO 

CONFORME para todos os itens de brinquedos e materiais pedagógicos sujeitos à certificação 

compulsória do INMETRO, em face da ausência de comprovação da certificação, da distorção 

inequívoca da Portaria INMETRO nº 302/2021, e da contradição entre seu objeto social e sua alegação 

de isenção. c) CONSEQUENTEMENTE, DESCLASSIFICAR a proposta da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para todos os itens de brinquedos e materiais pedagógicos que 

não possuam a certificação INMETRO exigida (incluindo, mas não se limitando, aos Itens 19, 105, 108 

e 154), d) SUSPENDER IMEDIATAMENTE a qualificação/classificação da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para os itens em questão, a fim de evitar prejuízos ao erário e, 

primordialmente, salvaguardar a segurança e o bem-estar das crianças da educação infantil. e) 

REVISAR a classificação das propostas e PROSSEGUIR com os trâmites do certame, considerando as 

empresas que cumpram integralmente todas as exigências editalícias e legais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, 14 de novembro de 2025. 

 

SIMONE DE FÁTIMA BRICHTA  

Sócia A Pontee Brinquedos Educativos 

 CNPJ: 28.514.188.0001-05 

 

ANEXOS (Devidamente inseridos no sistema do pregão eletrônico): 

 

- /PROPOSTA do fornecedor A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA  

- Link da Portaria INMETRO nº 302, de 22 de julho de 2021 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002801.pdf 
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- Informações de endereço da empresa 2SGENIUS e A COMERCIAL (demonstrando a coincidência 

de endereços), corroborando a origem única e a responsabilidade da informação falsa. 

 

- Print do site 2SGENIUS com informação falsa sobre os brinquedos educativos / pedagógicos. 

 

- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da A COMERCIAL MATERIAIS 

EDUCACIONAIS LTDA, evidenciando o CNAE 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e 

artigos recreativos. 

 

 

ANEXOS 
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Print do site 2sgenius com informação falsa sobre os brinquedos educativos / pedagógicos: 

https://www.2sgenius.com.br/index.html 
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     Localização no google da empresa 2Sgenius 
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Informações de endereço da empresa 2sGenius 
 
Site disponível em: https://www.2sgenius.com.br/index.html 
 
 

 
 
print do endereço do fornecedor: 
 
 
 

1185

https://www.2sgenius.com.br/index.html


 

 

 
     Busca no google pelo CNPJ da fabricante 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2024/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

075/2025 – SRP OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para abastecimento do departamento, das 

escolas e das salas de recursos, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

RECORRENTE: A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.514.188.001-05, com endereço na SILVEIRA PEIXOTO, 575, ÁGUA 

VERDE, CURITIBA – PARANÁ, CEP 80.240.120, contato (41) 99275-8932, e-mail: 

contato@apontee.com.br, neste ato representada por sua sócia, SIMONE DE FÁTIMA BRICHTA, 

CPF: 612.256.069-34, RG: 5.870.445-8 SESP-PR. 

 

RECORRIDA: A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

51.563.164/0001-68, sita à Rua Desembargador Antonio de Paula, 848, sala 01 – Boqueirão, CEP 

81730-380, Curitiba, Paraná, representada pelo Sr. Cleverton José Schulz. 

 

À EGRÉGIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO/PR, 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é interposto dentro do prazo legal, cumprindo todos os requisitos formais. 

 

2. DO OBJETO DO RECURSO E EXPOSIÇÃO DOS FATOS 

A Recorrente, A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, interpõe o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão que classificou a proposta da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para itens do Pregão Eletrônico nº 075/2025, cujo objeto é o 

fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para a educação infantil (crianças de 4 meses a 4 

anos). 

 

A decisão impugnada revela-se desconforme com a legislação vigente, os princípios que regem a 
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Administração Pública e, crucialmente, a segurança das crianças. A proposta da Recorrida, A 

COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, falha criticamente na ausência da certificação 

compulsória do INMETRO para diversos itens ofertados, acompanhada de uma falsa interpretação da 

legislação regulamentar (Portaria INMETRO nº 302/2021), conforme evidenciado, inclusive, pelo site 

de seu fabricante 2SGENIUS, localizada em Curitiba, no mesmo endereço da ACME (anexo). 

 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS E DAS IRREGULARIDADES DA PROPOSTA 

A desclassificação da proposta da Recorrida é imperativa em face das seguintes irregularidades e 

fundamentos legais: 

 

3.1. OBRIGATORIEDADE LEGAL DA CERTIFICAÇÃO INMETRO: Uma Questão de Legalidade 

e Segurança Pública 

A Portaria INMETRO nº 302/2021 estabelece os Requisitos de Avaliação da Conformidade (RAC) para 

Brinquedos, sendo sua certificação compulsória para todos os produtos importados, fabricados ou 

comercializados no País que se enquadrem na definição de "brinquedo". A definição é ampla: 

 

“Portaria INMETRO nº 302/2021, Seção 4.3 – Brinquedo: Qualquer produto projetado ou claramente 

destinado para o uso em brincadeiras por crianças menores de 14 (quatorze) anos de idade." 

 

Esta obrigatoriedade é inegociável e visa proteger a saúde e a segurança de crianças, que são o público-

alvo e os consumidores mais vulneráveis deste certame. A omissão do Edital em exigir explicitamente 

tal certificação não exime a Recorrida da sua observância, nem a Administração Pública de exigir seu 

cumprimento. A legislação federal de segurança do produto se sobrepõe a qualquer lacuna editalícia. 

 

3.2. FALSA INTERPRETAÇÃO E DISTORÇÃO DA PORTARIA INMETRO Nº 302/2021 

A Recorrida, através da fabricante 2SGENIUS, alega a dispensa da certificação para os itens ofertados, 

citando erroneamente a Portaria INMETRO nº 302/2021. Esta alegação é falsa e distorce 

deliberadamente o teor da Portaria, que NÃO DISPENSA a certificação, mas sim a ESTABELECE e 

detalha seus rigorosos critérios. A informação prestada pela empresa A COMERCIAL é FALSA e 

DISTORCE deliberadamente o teor da Portaria INMETRO nº 302, de 22 de julho de 2021. Esta Portaria 

NÃO DISPENSA a certificação, mas sim ESTABELECE OS RIGOROSOS CRITÉRIOS E 

MÉTODOS PARA A AVALIAÇÃO COMPULSÓRIA DA CONFORMIDADE DE BRINQUEDOS.” 
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As exceções à obrigatoriedade são específicas e limitadas (conforme o Anexo V da Portaria) e não 

incluem a dispensa para "materiais didáticos" que possuam função lúdica ou sejam destinados à 

brincadeira por crianças, como é o caso dos produtos em questão. 

 

3.3. CONTRADIÇÃO ENTRE OBJETO SOCIAL E ALEGAÇÃO DE ISENÇÃO 

A empresa A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA possui como CNAE principal: 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, bem como, a fabricante  

Atividade Econômica 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. É uma 

contradição flagrante que uma empresa cujo objeto social principal é o comércio de brinquedos, para 

eximir-se da certificação compulsória, alegue que os produtos que oferece "não se enquadram no 

conceito de brinquedos". Esta postura evidencia uma tentativa de obter vantagem indevida, fugindo das 

responsabilidades regulatórias e dos custos inerentes à comercialização de brinquedos, o que 

compromete a probidade e a isonomia do certame. 

 

3.4. PRODUTOS OFERTADOS SÃO BRINQUEDOS E OS RISCOS DA AUSÊNCIA DE SELO 

INMETRO AO PÚBLICO ALVO 

A Portaria INMETRO nº 302/2021 adota uma visão pragmática e centrada na segurança infantil. A 

mera presença de um objetivo pedagógico não retira a obrigatoriedade da certificação. Itens destinados 

ao uso por crianças e que envolvam "brincadeira" ou "função lúdica" são brinquedos. 

 

Os itens ofertados pela Recorrida, tais como jogos de tabuleiro, jogos de dominó infantil e o aramado, 

se enquadram inquestionavelmente na definição de brinquedos para o público-alvo de 4 meses a 4 anos, 

como o próprio edital prevê: 

 

“Edital, Anexo I, Seção 2.5 – Os brinquedos serão destinados a crianças de 4 meses a 4 anos precisam 

ser de alta qualidade por várias razões fundamentais. Em primeiro lugar, é importante considerar a 

segurança das crianças.” 

 

A ausência do selo INMETRO nesses produtos acarreta riscos gravíssimos e inaceitáveis à segurança e 

à saúde das crianças: 

 

RISCO DE ENGASGOS/ASFIXIA: 

Jogos de Tabuleiro e Dominó: As peças pequenas, dados, pinos ou fragmentos que podem se soltar 
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(como os do Item 64 "Jogo de tabuleiro de percurso", Item 65 "Jogo de tabuleiro contendo 4 argolas", 

e Itens 106, 108 "Dominó infantil") representam um perigo iminente de asfixia para crianças pequenas, 

que frequentemente levam objetos à boca. O INMETRO testa o tamanho e a resistência para evitar esse 

risco. 

Aramado (Item 154): As "peças de formas variadas e coloridas" e as "rodinhas" de bases, se 

desprendidas, podem ser ingeridas. O INMETRO avalia a fixação e a dimensão de todas as partes 

removíveis. 

CONTAMINAÇÃO QUÍMICA: 

As tintas, vernizes e colas utilizadas em jogos de tabuleiro, dominós (MDF pintado) e aramados não 

certificados não possuem garantia de serem atóxicas ou livres de metais pesados (chumbo, cádmio, 

etc.). A ingestão ou absorção por crianças, especialmente em fase oral, pode causar sérios danos à saúde 

e ao desenvolvimento neurológico. A certificação INMETRO inclui rigorosos testes de migração de 

elementos químicos. 

FERIMENTOS FÍSICOS: 

Peças de MDF ou plástico de baixa qualidade, ou com acabamento inadequado (dominós, tabuleiros, 

aramado), podem apresentar farpas, lascas, bordas ásperas/cortantes ou pontas, causando cortes, 

arranhões ou perfurações. A resistência do material e a segurança das superfícies são testadas pelo 

INMETRO. 

FRAGILIDADE: 

Produtos sem certificação tendem a ser mais frágeis, quebrando-se facilmente e gerando fragmentos 

perigosos. 

A Administração Pública, ao adquirir esses itens para uso em ambientes educacionais, assume o dever 

de zelar pela segurança das crianças. A aceitação de propostas com produtos que não cumpram a 

regulamentação do INMETRO não só viola a lei, mas expõe o Município a graves responsabilidades e, 

o mais preocupante, coloca em risco direto a vida e a integridade física dos pequenos usuários. 

 

Para ilustrar, peço atenção ao item aramado, um brinquedo de origem Montessoriana, para ser altamente 

manipulável, esse modelo borboleta, produzido pela CARLU, indicado no edital, é um item de 

manuseio e alto risco para a Primeira Infância (público alvo do produto). Essa defesa se expreessa além 

da fala por intesesse em vencer o edital, pois, isso não tem relevancia, mas, sim, por interesse na 

Educação com itens de qualidade e com segurança. Poderia manifestar um parecer pedagógico1, sobre 

 
1  http://lattes.cnpq.br/7053024707168505 
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o tema e a importância dessa certificação, considerando que sou pesquisadora em práticas educativas, 

tendo participado da elaboração das  diretrizes curriculares para o ensino fundamental do sistema 

público municipal de ensino de fortaleza. 2011. Peço gentilmente,que consulte se necessário o 

Departamento de Educação Infantil do Municipio e verifique sobre a necessidade de garantir além de 

qualidade, segurança para as crianças. Um item como a imagem abaixo, revelam toda a necessidade de 

INMETRO: 

 

 

  

 

Diante do exposto, da clareza das provas das irregularidades e dos riscos inaceitáveis à segurança do 
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público-alvo, a Recorrente A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS requer que Vossa Senhoria se 

digne a: 

 

a) CONHECER o presente Recurso Administrativo, dada sua tempestividade e o atendimento aos 

requisitos legais e formais. b) JULGAR o recurso TOTALMENTE PROCEDENTE, declarando a 

proposta da empresa A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA como NÃO 

CONFORME para todos os itens de brinquedos e materiais pedagógicos sujeitos à certificação 

compulsória do INMETRO, em face da ausência de comprovação da certificação, da distorção 

inequívoca da Portaria INMETRO nº 302/2021, e da contradição entre seu objeto social e sua alegação 

de isenção. c) CONSEQUENTEMENTE, DESCLASSIFICAR a proposta da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para todos os itens de brinquedos e materiais pedagógicos que 

não possuam a certificação INMETRO exigida (incluindo, mas não se limitando, aos Itens 19, 105, 108 

e 154), d) SUSPENDER IMEDIATAMENTE a qualificação/classificação da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para os itens em questão, a fim de evitar prejuízos ao erário e, 

primordialmente, salvaguardar a segurança e o bem-estar das crianças da educação infantil. e) 

REVISAR a classificação das propostas e PROSSEGUIR com os trâmites do certame, considerando as 

empresas que cumpram integralmente todas as exigências editalícias e legais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, 14 de novembro de 2025. 

 

SIMONE DE FÁTIMA BRICHTA  

Sócia A Pontee Brinquedos Educativos 

 CNPJ: 28.514.188.0001-05 

 

ANEXOS (Devidamente inseridos no sistema do pregão eletrônico): 

 

- /PROPOSTA do fornecedor A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA  

- Link da Portaria INMETRO nº 302, de 22 de julho de 2021 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002801.pdf 
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- Informações de endereço da empresa 2SGENIUS e A COMERCIAL (demonstrando a coincidência 

de endereços), corroborando a origem única e a responsabilidade da informação falsa. 

 

- Print do site 2SGENIUS com informação falsa sobre os brinquedos educativos / pedagógicos. 

 

- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da A COMERCIAL MATERIAIS 

EDUCACIONAIS LTDA, evidenciando o CNAE 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e 

artigos recreativos. 

 

 

ANEXOS 
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Print do site 2sgenius com informação falsa sobre os brinquedos educativos / pedagógicos: 

https://www.2sgenius.com.br/index.html 
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     Localização no google da empresa 2Sgenius 
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Informações de endereço da empresa 2sGenius 
 
Site disponível em: https://www.2sgenius.com.br/index.html 
 
 

 
 
print do endereço do fornecedor: 
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     Busca no google pelo CNPJ da fabricante 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2024/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

075/2025 – SRP OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para abastecimento do departamento, das 

escolas e das salas de recursos, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

RECORRENTE: A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.514.188.001-05, com endereço na SILVEIRA PEIXOTO, 575, ÁGUA 

VERDE, CURITIBA – PARANÁ, CEP 80.240.120, contato (41) 99275-8932, e-mail: 

contato@apontee.com.br, neste ato representada por sua sócia, SIMONE DE FÁTIMA BRICHTA, 

CPF: 612.256.069-34, RG: 5.870.445-8 SESP-PR. 

 

RECORRIDA: A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

51.563.164/0001-68, sita à Rua Desembargador Antonio de Paula, 848, sala 01 – Boqueirão, CEP 

81730-380, Curitiba, Paraná, representada pelo Sr. Cleverton José Schulz. 

 

À EGRÉGIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO/PR, 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é interposto dentro do prazo legal, cumprindo todos os requisitos formais. 

 

2. DO OBJETO DO RECURSO E EXPOSIÇÃO DOS FATOS 

A Recorrente, A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, interpõe o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão que classificou a proposta da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para itens do Pregão Eletrônico nº 075/2025, cujo objeto é o 

fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para a educação infantil (crianças de 4 meses a 4 

anos). 

 

A decisão impugnada revela-se desconforme com a legislação vigente, os princípios que regem a 
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Administração Pública e, crucialmente, a segurança das crianças. A proposta da Recorrida, A 

COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, falha criticamente na ausência da certificação 

compulsória do INMETRO para diversos itens ofertados, acompanhada de uma falsa interpretação da 

legislação regulamentar (Portaria INMETRO nº 302/2021), conforme evidenciado, inclusive, pelo site 

de seu fabricante 2SGENIUS, localizada em Curitiba, no mesmo endereço da ACME (anexo). 

 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS E DAS IRREGULARIDADES DA PROPOSTA 

A desclassificação da proposta da Recorrida é imperativa em face das seguintes irregularidades e 

fundamentos legais: 

 

3.1. OBRIGATORIEDADE LEGAL DA CERTIFICAÇÃO INMETRO: Uma Questão de Legalidade 

e Segurança Pública 

A Portaria INMETRO nº 302/2021 estabelece os Requisitos de Avaliação da Conformidade (RAC) para 

Brinquedos, sendo sua certificação compulsória para todos os produtos importados, fabricados ou 

comercializados no País que se enquadrem na definição de "brinquedo". A definição é ampla: 

 

“Portaria INMETRO nº 302/2021, Seção 4.3 – Brinquedo: Qualquer produto projetado ou claramente 

destinado para o uso em brincadeiras por crianças menores de 14 (quatorze) anos de idade." 

 

Esta obrigatoriedade é inegociável e visa proteger a saúde e a segurança de crianças, que são o público-

alvo e os consumidores mais vulneráveis deste certame. A omissão do Edital em exigir explicitamente 

tal certificação não exime a Recorrida da sua observância, nem a Administração Pública de exigir seu 

cumprimento. A legislação federal de segurança do produto se sobrepõe a qualquer lacuna editalícia. 

 

3.2. FALSA INTERPRETAÇÃO E DISTORÇÃO DA PORTARIA INMETRO Nº 302/2021 

A Recorrida, através da fabricante 2SGENIUS, alega a dispensa da certificação para os itens ofertados, 

citando erroneamente a Portaria INMETRO nº 302/2021. Esta alegação é falsa e distorce 

deliberadamente o teor da Portaria, que NÃO DISPENSA a certificação, mas sim a ESTABELECE e 

detalha seus rigorosos critérios. A informação prestada pela empresa A COMERCIAL é FALSA e 

DISTORCE deliberadamente o teor da Portaria INMETRO nº 302, de 22 de julho de 2021. Esta Portaria 

NÃO DISPENSA a certificação, mas sim ESTABELECE OS RIGOROSOS CRITÉRIOS E 

MÉTODOS PARA A AVALIAÇÃO COMPULSÓRIA DA CONFORMIDADE DE BRINQUEDOS.” 
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As exceções à obrigatoriedade são específicas e limitadas (conforme o Anexo V da Portaria) e não 

incluem a dispensa para "materiais didáticos" que possuam função lúdica ou sejam destinados à 

brincadeira por crianças, como é o caso dos produtos em questão. 

 

3.3. CONTRADIÇÃO ENTRE OBJETO SOCIAL E ALEGAÇÃO DE ISENÇÃO 

A empresa A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA possui como CNAE principal: 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, bem como, a fabricante  

Atividade Econômica 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. É uma 

contradição flagrante que uma empresa cujo objeto social principal é o comércio de brinquedos, para 

eximir-se da certificação compulsória, alegue que os produtos que oferece "não se enquadram no 

conceito de brinquedos". Esta postura evidencia uma tentativa de obter vantagem indevida, fugindo das 

responsabilidades regulatórias e dos custos inerentes à comercialização de brinquedos, o que 

compromete a probidade e a isonomia do certame. 

 

3.4. PRODUTOS OFERTADOS SÃO BRINQUEDOS E OS RISCOS DA AUSÊNCIA DE SELO 

INMETRO AO PÚBLICO ALVO 

A Portaria INMETRO nº 302/2021 adota uma visão pragmática e centrada na segurança infantil. A 

mera presença de um objetivo pedagógico não retira a obrigatoriedade da certificação. Itens destinados 

ao uso por crianças e que envolvam "brincadeira" ou "função lúdica" são brinquedos. 

 

Os itens ofertados pela Recorrida, tais como jogos de tabuleiro, jogos de dominó infantil e o aramado, 

se enquadram inquestionavelmente na definição de brinquedos para o público-alvo de 4 meses a 4 anos, 

como o próprio edital prevê: 

 

“Edital, Anexo I, Seção 2.5 – Os brinquedos serão destinados a crianças de 4 meses a 4 anos precisam 

ser de alta qualidade por várias razões fundamentais. Em primeiro lugar, é importante considerar a 

segurança das crianças.” 

 

A ausência do selo INMETRO nesses produtos acarreta riscos gravíssimos e inaceitáveis à segurança e 

à saúde das crianças: 

 

RISCO DE ENGASGOS/ASFIXIA: 

Jogos de Tabuleiro e Dominó: As peças pequenas, dados, pinos ou fragmentos que podem se soltar 
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(como os do Item 64 "Jogo de tabuleiro de percurso", Item 65 "Jogo de tabuleiro contendo 4 argolas", 

e Itens 106, 108 "Dominó infantil") representam um perigo iminente de asfixia para crianças pequenas, 

que frequentemente levam objetos à boca. O INMETRO testa o tamanho e a resistência para evitar esse 

risco. 

Aramado (Item 154): As "peças de formas variadas e coloridas" e as "rodinhas" de bases, se 

desprendidas, podem ser ingeridas. O INMETRO avalia a fixação e a dimensão de todas as partes 

removíveis. 

CONTAMINAÇÃO QUÍMICA: 

As tintas, vernizes e colas utilizadas em jogos de tabuleiro, dominós (MDF pintado) e aramados não 

certificados não possuem garantia de serem atóxicas ou livres de metais pesados (chumbo, cádmio, 

etc.). A ingestão ou absorção por crianças, especialmente em fase oral, pode causar sérios danos à saúde 

e ao desenvolvimento neurológico. A certificação INMETRO inclui rigorosos testes de migração de 

elementos químicos. 

FERIMENTOS FÍSICOS: 

Peças de MDF ou plástico de baixa qualidade, ou com acabamento inadequado (dominós, tabuleiros, 

aramado), podem apresentar farpas, lascas, bordas ásperas/cortantes ou pontas, causando cortes, 

arranhões ou perfurações. A resistência do material e a segurança das superfícies são testadas pelo 

INMETRO. 

FRAGILIDADE: 

Produtos sem certificação tendem a ser mais frágeis, quebrando-se facilmente e gerando fragmentos 

perigosos. 

A Administração Pública, ao adquirir esses itens para uso em ambientes educacionais, assume o dever 

de zelar pela segurança das crianças. A aceitação de propostas com produtos que não cumpram a 

regulamentação do INMETRO não só viola a lei, mas expõe o Município a graves responsabilidades e, 

o mais preocupante, coloca em risco direto a vida e a integridade física dos pequenos usuários. 

 

Para ilustrar, peço atenção ao item aramado, um brinquedo de origem Montessoriana, para ser altamente 

manipulável, esse modelo borboleta, produzido pela CARLU, indicado no edital, é um item de 

manuseio e alto risco para a Primeira Infância (público alvo do produto). Essa defesa se expreessa além 

da fala por intesesse em vencer o edital, pois, isso não tem relevancia, mas, sim, por interesse na 

Educação com itens de qualidade e com segurança. Poderia manifestar um parecer pedagógico1, sobre 

 
1  http://lattes.cnpq.br/7053024707168505 
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o tema e a importância dessa certificação, considerando que sou pesquisadora em práticas educativas, 

tendo participado da elaboração das  diretrizes curriculares para o ensino fundamental do sistema 

público municipal de ensino de fortaleza. 2011. Peço gentilmente,que consulte se necessário o 

Departamento de Educação Infantil do Municipio e verifique sobre a necessidade de garantir além de 

qualidade, segurança para as crianças. Um item como a imagem abaixo, revelam toda a necessidade de 

INMETRO: 

 

 

  

 

Diante do exposto, da clareza das provas das irregularidades e dos riscos inaceitáveis à segurança do 

1238



 

 

público-alvo, a Recorrente A PONTEE BRINQUEDOS EDUCATIVOS requer que Vossa Senhoria se 

digne a: 

 

a) CONHECER o presente Recurso Administrativo, dada sua tempestividade e o atendimento aos 

requisitos legais e formais. b) JULGAR o recurso TOTALMENTE PROCEDENTE, declarando a 

proposta da empresa A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA como NÃO 

CONFORME para todos os itens de brinquedos e materiais pedagógicos sujeitos à certificação 

compulsória do INMETRO, em face da ausência de comprovação da certificação, da distorção 

inequívoca da Portaria INMETRO nº 302/2021, e da contradição entre seu objeto social e sua alegação 

de isenção. c) CONSEQUENTEMENTE, DESCLASSIFICAR a proposta da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para todos os itens de brinquedos e materiais pedagógicos que 

não possuam a certificação INMETRO exigida (incluindo, mas não se limitando, aos Itens 19, 105, 108 

e 154), d) SUSPENDER IMEDIATAMENTE a qualificação/classificação da empresa A COMERCIAL 

MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA para os itens em questão, a fim de evitar prejuízos ao erário e, 

primordialmente, salvaguardar a segurança e o bem-estar das crianças da educação infantil. e) 

REVISAR a classificação das propostas e PROSSEGUIR com os trâmites do certame, considerando as 

empresas que cumpram integralmente todas as exigências editalícias e legais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, 14 de novembro de 2025. 

 

SIMONE DE FÁTIMA BRICHTA  

Sócia A Pontee Brinquedos Educativos 

 CNPJ: 28.514.188.0001-05 

 

ANEXOS (Devidamente inseridos no sistema do pregão eletrônico): 

 

- /PROPOSTA do fornecedor A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA  

- Link da Portaria INMETRO nº 302, de 22 de julho de 2021 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002801.pdf 
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- Informações de endereço da empresa 2SGENIUS e A COMERCIAL (demonstrando a coincidência 

de endereços), corroborando a origem única e a responsabilidade da informação falsa. 

 

- Print do site 2SGENIUS com informação falsa sobre os brinquedos educativos / pedagógicos. 

 

- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da A COMERCIAL MATERIAIS 

EDUCACIONAIS LTDA, evidenciando o CNAE 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e 

artigos recreativos. 

 

 

ANEXOS 
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Print do site 2sgenius com informação falsa sobre os brinquedos educativos / pedagógicos: 

https://www.2sgenius.com.br/index.html 
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     Localização no google da empresa 2Sgenius 
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Informações de endereço da empresa 2sGenius 
 
Site disponível em: https://www.2sgenius.com.br/index.html 
 
 

 
 
print do endereço do fornecedor: 
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     Busca no google pelo CNPJ da fabricante 
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PE 90075.2025 UASG 454524
De A.C.M.E A COMERCIAL MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA <acmecuritiba@gmail.com>
Para <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>, <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 24-11-2025 15:11

Assunto: Considerações sobre o Recurso

Prezados(as),

Em atenção ao recurso interposto no âmbito deste processo, vimos respeitosamente informar que não tivemos ciência do recurso
dentro do prazo hábil, motivo pelo qual somente agora tivemos acesso ao seu conteúdo e aos fundamentos apresentados pela
empresa recorrente.

Apesar de esgotado o prazo processual para manifestação formal, entendemos pertinente registrar algumas considerações
relevantes apenas para fins de esclarecimento técnico, sem prejuízo da decisão já proferida por essa Prefeitura.

Conforme já amplamente demonstrado em outros certames — inclusive no Pregão Eletrônico nº 90050/2025 do Município de Santa
Helena/PR, cujo recurso da empresa A Pontee Brinquedos Educativos apresenta argumentação praticamente idêntica — observa-se
que a recorrente confunde materiais pedagógicos destinados ao uso supervisionado em ambiente escolar com brinquedos
recreativos, estes sim sujeitos à certificação compulsória do INMETRO.

Reiteramos que os itens ofertados por nossa empresa se enquadram como materiais pedagógicos, não configurando brinquedos
recreativos, conforme entendimento técnico já validado em diligência oficial realizada pelo IPEM/PR, que identificou que nossa
empresa não fabrica brinquedos, mas apenas materiais pedagógicos isentos de certificação compulsória. Inclusive com a denúncia
"anônima" (da empresa Pontee) recebida quarta-feira (20/11) da equipe regional Curitiba.

Tal informação pode ser confirmada diretamente junto ao órgão, no setor de fiscalização do IPEM/PR, pelo telefone (41) 3201-9200,
caso essa Administração entenda necessário.

Dessa forma, não apresentamos manifestação tempestiva por não visualização dentro do prazo, mas entendemos essencial pontuar
estes elementos técnicos, a título de colaboração, visando contribuir com a correta análise dos fatos.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Equipe A.C.M.E
Whatsapp +55 41 984975062
e-mail acmecuritiba@gmail.com
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